
Estado de Mato Grosso 

L E I 112 1 758 ,DE 10 DE NOVEMBRO DE 1 962. 

Eleva as pensões concedidos 

pelo Estado: 

. . 
Faço ssber que a Assembleia Legislativa do EstáJo d~ 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ 

3 000,00 (três nil 
didas por lei pelo 

_ Ficam elevadas ( V E T A D A) para ~$ 

cruzeiros) 
Estado. 

• • nensais, todas aS pensoes concg 

Parágrafo único _ ( V E T A ~ O). 

Artigo 2º - As despes os decorrentes desta lei, co~ 

rerao à conta da verba própria constante do orçanento, ~upl~ , , . 
mentada se necessarlO. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará e~ vigôr na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Àlencastro, en Cuiabá,lO de novembro de 

1 962, 1412 da Independência e 742 da República. 
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